AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 032/2024
PROJETO DE LEI Nº 33/2024, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamento Programa de 2024, um Crédito Especial no valor de R$ 12.727,00 (doze mil e setecentos e vinte e sete reais), destinado ao enfrentamento dos eventos climáticos para Atenção Primária a Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde de Ernestina RS, e dá outras providências.
											
	Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa de 2024, um Crédito Especial no valor de R$ 12.727,00 (doze mil e setecentos e vinte e sete reais), destinado ao enfrentamento dos eventos climáticos, para Atenção Primaria a Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde de Ernestina RS, com a seguinte classificação funcional e econômica:

07. SEC. MUN. SAUDE
07.03. RECURSOS VINCULADOS - ESTADO
07.03.10 Saúde 
07.03.10.301 Atenção Básica
07.03.10.301.0122 Assist. Medica e Odontologica a População 
07.03.10.301.0122.2222 – ACOES PARA ENFRENTAMENTO DE EVENTOS CLIMATICOS PORTARIA 322/2024
33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO............................................R$ 10.000,00
33.90.39.00.00 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA..................R$ 2.727,00
 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..........................................................R$ 12.727,00
 
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º dessa Lei, o repasse extraordinário destinado ao enfrentamento dos eventos climáticos para Atenção Primária à Saúde, no recurso vinculado 621 (Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual)....R$ 12.727,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS......................................................R$ 12.727,00

	Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 02 de julho de 2024.


CRISTIAN BAUMGRATZ
Presidente
